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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL celebrado entre o BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado “Banco”) e o 
ESTADO DE SERGIPE (a seguir denominado “Mutuário”), com a interveniência da 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada “Fiador”). 
 
 

ARTIGO PRIMEIRO 
 

Ficam introduzidas as seguintes modificações no Contrato de Empréstimo 2518/OC-BR, 
celebrado em 30 de agosto de 2013 entre o Banco e o Mutuário (a seguir denominado 
“Contrato”), relativo à cooperação na execução do Projeto de Modernização Fazendária do 
Estado de Sergipe - PROMOFAZ - PROFISCO-SE (a seguir denominado “Programa”):  
 
1. Os textos dos parágrafos 2.03, 2.04, 2.05 e 2.06 do Anexo Único do Contrato passam a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“2.03 Este componente contemplará os seguintes subcomponentes e respectivos produtos: 
 

(a) Aperfeiçoamento organizacional e integração da gestão fazendária. Este 
subcomponente financiará: (i) a revisão de processos e da estrutura organizacional; e 
(ii) a implantação de um novo modelo de planejamento e gestão estratégica, 
contemplando  ferramentas informatizadas de monitoramento de indicadores de 
desempenho. 

 
(b) Cooperação Interinstitucional Nacional e Internacional. Este subcomponente 

financiará a implantação de um programa de participação dos servidores nos 
fóruns nacionais, com o objetivo de compartilhar melhores práticas, metodologias e 
sistemas aplicativos entre os fiscos nacionais. 

 
2.04 Este componente contemplará os seguintes subcomponentes e respectivos produtos: 
 

(a) Melhoria da Eficiência e Eficácia da Administração Tributária. Este 
subcomponente financiará a implantação de modelos de: (i) fiscalização de 
trânsito de mercadorias, contemplando ferramentas de controle do tráfego de 
mercadorias, seleção e análise de risco das empresas fornecedoras e 
transportadoras; (ii) inteligência fiscal para seleção e auditoria de contribuintes, 
incluindo instrumentos e equipamentos de cruzamento de dados para fiscalização; 
(iii) novo modelo de gestão de fiscalização de estabelecimentos; (iv) novo modelo 
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de planejamento fiscal; (v) aperfeiçoamento do modelo de gestão de créditos 
tributários; e (vi) novo modelo da legislação tributária eletrônica. 

 
(b) Melhoria da eficiência e eficácia da administração do contencioso fiscal.  Este 

subcomponente financiará a implantação do novo modelo de gestão de cobrança 
administrativa e judicial. 

 
2.05 Este componente contemplará o seguinte subcomponente e produto: 
 

(a) Melhoria da eficiência e da eficácia da administração financeira. Este 
subcomponente financiará a implantação de um modelo de tratamento de 
informações tributárias, orçamentárias, financeiras e contábeis, por meio de uma 
ferramenta de inteligência de negócio (BI), para subsidiar as ações fiscais. 

 
2.06 Este componente contemplará os seguintes subcomponentes e respectivos produtos: 
 

(a) Aperfeiçoamento dos mecanismos de transparência da gestão fiscal e 
comunicação com a sociedade. Este subcomponente financiará o aperfeiçoamento 
do processo de atendimento aos cidadãos do interior do Estado, por meio da 
implantação de dispositivos de auto-atendimento (totens) nos municípios 
sergipanos carentes de atendimento. 
 

(b) Aperfeiçoamento da gestão de recursos humanos na área fazendária. Este 
subcomponente financiará a implantação de um novo modelo de gestão de 
recursos humanos na SEFAZ, contemplando a reestruturação dos perfis de 
competência e o mapeamento de seus servidores. 

 
(c) Modernização e aperfeiçoamento dos serviços de tecnologia da informação e 

comunicação na área fazendária. Este subcomponente financiará a modernização 
da gestão tecnológica e aperfeiçoamento dos serviços internos e externos.” 

 
2. Remanejamento de recursos entre categorias de gasto. Acorda-se o remanejamento de 

recursos entre categorias de gastos do Programa, passando, portanto, o quadro de custos 
constante do Anexo Único do Contrato a vigorar com a seguinte redação:  
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“Custo e financiamento 
(em US$) 

 
CATEGORIA BANCO LOCAL TOTAL 
1 - Administração do Projeto 318.182 76.363 394.545 
1.1. – Gestão do Projeto 168.182 54.545 222.727 
1.2. – Monitoramento 50.000 - 50.000 
1.3. – Avaliação 100.000 21.818 121.818 
2 – Custos Diretos 5.402.813 2.040.000 7.442.813 
2.1. – Integração da Gestão Fazendária 670.455 - 670.455 
2.2. – Administração Tributária e 
Contencioso Fiscal 

3.148.722 1.480.909 4.629.631 

2.3. – Administração Financeira, patrimonial 
e controle interno da gestão fiscal 

159.091 22.727 181.818 

2.4. - Gestão de Recursos Corporativos 
 

1.424.545 536.364 1.960.909 

3 - Imprevistos 67.005 54.637 121.642 
TOTAL 5.788.000 2.171.000 7.959.000 
PERCENTAGEM 73% 27% 100% 

” 
 

ARTIGO SEGUNDO 
 

Para os efeitos deste Instrumento de Alteração Contratual, os termos iniciados com 
maiúsculas utilizados neste Instrumento de Alteração Contratual terão os respectivos significados 
a eles atribuídos no Contrato. 
 
 

ARTIGO TERCEIRO 
 

Ratificam-se as demais disposições do Contrato de Empréstimo Nº 2518/OC-BR, o qual 
permanece em pleno vigor, com o texto resultante das alterações acima previstas. 
 
 

ARTIGO QUARTO 
 

O Fiador manifesta expressamente sua integral concordância com todas as disposições 
deste Instrumento de Alteração Contratual. 
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco, o Mutuário e o Fiador, cada qual agindo por 

intermédio do seu representante devidamente autorizado, firmam este Instrumento de Alteração 
Contratual em 3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, o qual entrará em vigor na data da 
última das três assinaturas conforme indicado abaixo. 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
 
 
 

/A/ 
_______________________________________ 

Jackson Barreto de Lima 
Governador do Estado  

 
Data: ___ de ____________ de 20___ 

BANCO INTERAMERICANO  
DE DESENVOLVIMENTO 

 
 

/A/ 
_______________________________________ 

Daniela Carrera-Marquis 
Representante do Banco no Brasil 

 
Data: ___ de ____________ de 20___ 

 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 

/A/ 
_______________________________________ 

  Nome: Ana Lúcia Gatto de Oliveira 
Procurador/a da Fazenda Nacional 

 
Data: 15 de janeiro de 2015 
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